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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO P E RMANENT E DE LICITAÇÃ O 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2018- CPL 
TIPO: Menor Preço por Item 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.032/2018 - CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Ad ministração 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 3 1 de Outubro 
de 2018 às 09:00 hs (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento 
legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia úti l sub cqüentc. 

A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 
designados por Decreto Municipal , torna público, para conhec imento dos interessados, que 
realizará e j ulgará a licitação acima indicada e recebe rá os enve lopes de PROPOSTA DE 
PREÇOS c HABILITAÇÃO na A v. Senador La Rocquc s/n Centro. 

l-DO OBJETO 
l.l. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de organização e realização das festas relativas ao aniversário da cidade de Buriti rana (MA). 

1.2. O valor estimado da contratação é de R 92.326,65 (noventa e dois mil. trezentos c 
vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos) 

2- DOS A EXOS 
a) Anexo I 
b) Anexo li 
c) Anexo III 
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
habilitação; 
f) Anexo V I 

- Proposta de Preços c Termo de Referência: 
- Modelo de Carta Credencial; 
- Minuta do Contrato; 
-Declaração a que alude o art. 27°. V da Lei n.0 8.666/93: 
- Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de 

-Modelo de declaração de enquadramento como ME. EPP ou ME l. 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520/2002. Lei Complementar n° 
123/2006, Decreto Mw1icipal n° 05/20 13, Decreto Municipal n° 04/2017 e por este Ed ital c 
seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem. as dispos ições da Lei no 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis. 

4 - DA DOTAÇÃO 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

13.392.001 5.2-034 - Manutenção Ati vidades Culturais e Folc lóricas 

3.3.90.39 - Outros serviços de terceiro - pessoa jurídica 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. O presente certame tem caráter EXCLUSIVO. pofendo parti c· ar do mesmo somente 
empresas enquadradas como ME, EPP ou MEL (Lei Complemc tar no 123/06) 
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5.1.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste ed ital, inclu ive quanto à 
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se 
apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edi tal. 

5.2- Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1. E mpresas que não se enquadrem no disposto no art. 3°, da Lei Complementar n° 
123/06; 

5.2.2- Pessoas Físicas; 

5.2.3 - Empresas cuja fa lência tenha sido decretada em concurso de credores, em 
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, ou ainda empresas estrange iras que não fu ncionem no país; 

5.2.4 - Em presas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Ad ministração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes 
declaradas inidôneas, ainda que tal fa to se dê após o iníc io do certame; 

5.2.5 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.6 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.7 - Empresas que se apresentem em forma de consórc ios. 

5.2.8- Empresas das quais participem, seja a que título for, serv idor público municipal de 
Buritirana - MA. 

6.- DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar j unto a(o) Pregoeira(o) por meio de um 
representante, portando seu documento de identidade original e dev idamente munido de 
Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II do Ed ital, ou procuração que 
o nomeie a participar deste procedimento lic itató ri o em nome da licitante. respondendo por 
sua reprc cntada, compr·ovando o necessários poderes para form ular verba lmen te 
lances de preços, firmar declaraçõc , desistir ou ap resentar razõc de recur o, assinar a 
ata e pratica r todos os d emai atos pertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - o caso de titular, d iretor ou ócio da empresa, apresentar docu mento de iden ti dade 
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove ua capac idade de representar a 
mesma. 

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também ato consti tuti\ o, statuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de s · dadcs merctats, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de leiç s d seus admini stradores, 
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quando o lici tante for representado por pessoa que estatutariamcntc tenha poder para tal. 
comprovando esta capacidade jurídica; 

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, 
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. podendo ser 
uti lizado o modelo do Anexo V do Edital. 

6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl deverão 
apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e 
declaração que comprove sua condição de ME, EPP ou ME l , atestando ainda que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edital. 

6.1.4.1. 1 a hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que estejam 
dentro de envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva 
sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno po1ie de que 
trata o item 6.1.4. deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, 
e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao art igo 299 do 
Código Penal. 

6.1.4.3. A falsidade das declarações prestadas, obj etivando os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal , sem prejuízo do enquad ramento em outras figu ras penais e da aplicação das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido processo lega l. e 
implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato vier a se r constatado durante o 
trâmite da licitação. 

6.1.4.4. o caso de microempreendedor individual - ME!, a declaração da condição de que 
trata o item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. i\ fa lta da Certidão Simplificada da Junta Comercial c da declaração de 
enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua 
imperfeição conduzirá ao seu afastamento da licitação. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) 
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo 
licitatório , por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa o ficial, observados sempre os respectivos prazos de 
validade; 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais ou 
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de pratica r os os descri o no item 6.1. 

3 



~ 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJT IRANA 
C O M I SSÃ O PE R MANENTE DE LI C ITAÇÃO 

6.3 - A cada licitante que participar do certame se rá permitido somente um representante 
para se manifestar em nome do representado , vedada a participação de qualquer interessado 
representando mais de um licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de 
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos 
cuidados do Pregoeiro mun icipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como vál idos os envelopes enviados pelo corTelo. que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal, 
comunicação escrita da licitante. que deverá ser apresentada pelo novo representante em 
tempo hábil. 

7. - DAS MIC RO E PE QUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do Dec reto Municipal n° 004117, as 
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores 
individuais - MEis que tenham interesse em parti cipar deste pregão deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou \!lEI e que 
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à docu mentação relativa à 
regularidade fi scal, deverão consignar ta l informação expressamen te na 
declaração prevista no item 6.1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação deverá ser apresentada, no respectivo 
envelope, toda a documentação exigida neste edital. ai nda que os documentos 
pertinentes à regularidade fi scal apresentem alguma restrição; 

c) I Iavcndo alguma restrição na comprovação da regu laridade fi scal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) di as úteis, cujo termo inicial corrcspondcrá ao momento da 
divu lgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período. para a 
regulari zação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negati vas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) 1\ prorrogação do prazo previsto na alínea "c" de verá ser conced ida pelo pregoeiro 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na cont ra tação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal de que tratam as alí neas ··c" c ··c~··. 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas .. c" e '·d·' 
impl icará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 87 da Lei n2 8.666/93, sendo facultado à admini stração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação . 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contrata ão para MEs. 
EPPs ou MEis sediadas no âmbito local limites co ráficos d mun icí io de 
Buritirana- MA), entendendo-se por empate aq uelas si tua ões cn que as propostas 
apresentadas por MEs, EPPs ou MEis locais sej am iguais ou té I Vo (dez por cento) 
superiores a melhor proposta classificada. 
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h) O lic itante é responsável por so licitar seu desenquadramcnto da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no ru1. 3° da Lei Complementar no 123. de 1 006, no ano 
fisca l anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar c contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções. caso usufrua ou ten te 
usufruir indevidamente dos benefícios previ tos no Decreto M un ici pai n° 004/20 17. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do 
seguinte modo: 

a) a ME, EPP ou MEl local mais bem classificada terá a oportun idade de apresentar 
nova proposta no prazo máx imo de 5 (cinco) mi nutos após o encerramento dos 
lances. sob pena de preclusão; 

b) a no va proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser infer·ior àquela 
con idcrada vencedora do certame. situação em que o objeto licitado será 
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (VIE. EPP ou MEl - ediadas 
no âmbito local), desde que seu preço seja aceitáve l c a licitante atenda às 
ex igências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEl sed iad as em âmbito loca l, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as M Es. EPPs ou MEls sediadas em 
âmbito local remanescentes. na ordem ela sificatória. para o exe rcício do mesmo 
direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresen tados pelas 1Es. EPPs ou \1 Els que se 
encontrem enquadradas no item 7.2., alínea c, se rá real izado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melho r oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto 
licitado será adj udicado em favo r da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será apli cado quando a melhor oferta inicial não ti er 
sido apresentada por ME. EPP ou MEl cd iada em âmbito loca l. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua 
parte externa as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buriti rana - MA 
PREGÃO N° 031/2018- C PL 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão soc ia l ou nome comercial do licitante e endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ E R APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 

8.2 - Preencher, necessariamente. os seguintes requi i tos: 
a) Ser digitada ou impressa em uma via. red igida com clareza em língua pon u csa. sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas. devidamente datada c assinada na t ·ma folha ' rubricada 
nas demais por pessoa juridicam ente habilitada pela empresa ; 
b) Conter descrição detalhada e especificações necessárias à idcnt 
inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, c 

do objeto. 
e Anexo I, e 
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respectivo preço por item, em moeda corrente nac ionaL expresso em algarismos e o valor 
total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão acei tas até 02 (duas) casas dec imais 
após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de di vergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros, e entre o valo r expresso em algari smo e por ex tenso, 
será considerado este último. 
b.l) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPO TAS DE PREÇOS DEVERÁ SER 
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITEN CO STANTE NA PLA ILHA DO 
ANEXO I DESTE EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFI AÇÃO DA PROPOSTA. 
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Propo ta de Preço c Termo de 
Referencia (Anexo I) correspondente aos itens a serem adquiridos e estar datada e assinada 
por pessoa juridicamente habilitada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos c indiretos. tributos incidentes, taxa de ad ministração. se rviços. encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro. transporte c outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seu /\nexos. 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Re fletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do 
sen ·iço/entrega do produto: 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e ind iretos, tri buto 
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais. trabalhi stas. seguro . 
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento in tegral do objeto 
deste Edital e seus Anexos. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

9.2 - A CO 'TRATADA deverá planejar o fornec imcnto/ser\' iço à med ida que for sol icitado 
pelo gestor do contrato; 

9.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários 
designados pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante ; 

9.3 - O prazo de val idade da proposta será de 60 (. essenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de 
preços, alterações ou a lternativas nas condições/especifi cações estipuladas. Não serão 
consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

9.5 - Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos pre · 
considerados ple itos de acréscimos a qualquer título. 

a proposta ou 
não sendo 
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9.6 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Ed ital implicará na 
desclassificação do licitante; 

9. 7 - Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sej am omitidos na 
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 
e 9.3, respecti vamente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em enve lope lacrado. trazendo 
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana- MA 
PREGÃO N° 03112018- CPL 
ENVELOPE 2 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERi'\'ADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - Os documentos necessanos à habil itação, abaixo relacionados, poderão ser 
apresentados em original, os quais farão parte do processo lic itatório, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa ofic ial , 
observados sempre os respectivos prazos de validade; 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores . 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ); 
d) prova de regu laridade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos c Contribuições Estaduais e Dívida Ati va); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de fa lência e recuperação judicial ex pedida pelo di stribuidor da sede da 
pessoajurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. com devido 
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Le i, 
autenticada. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua 
por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa si tuação financeira da empresa será aval iada pe los índ ices de Liquid 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quai s deve er mai r que I ,00, 
resultante da ap licação das seguintes fórmulas: 

LG ATIVO CIRCULA 
= PRAZO 

7 
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PASSIVO CIRCULA ITE + EX lGlVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = ---------------.~--------
PASSIVO CIRCULA TE + EXlGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = - --------
PASSIVO CIRCULA TE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente apl icadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comis ão de Licitação efetuará o. cálculos. 
i.4) Se necessári a a atualização do balanço e do capital social. deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálcu lo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na fo rma da Lei o balanço patri monial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicíl io do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicí lio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópi a do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicíl io do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relati vo ao 
domicí lio ou sede do licitante. pert inente ao seu ramo de atividade e compatÍ\'e l com o 
objeto contratual; 
I) Compro,·ante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 
m) Declaração, fi rmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. c de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser uti I izado o modelo do 
Anexo IV do Edital. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação de certidão negativa. nos termos do Tí tulo VIl -A da Consolidaç- das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 .452, de I o de maio de l 94 3. 

10.3 - c o licitante for matriz, todos os documentos deverão est' r co11 o 
da matriz. ou; 
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10.3.1- Se o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar com o número do CNP J 
da filial , exceto quanto à Certidão de Tributos Federais c Dívida Ativa da União. por constar 
no próprio documento que é válido para matriz e fili ai . bem a sim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o reco lhimento dos encargo central izado, 
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do C P J da filia l aqueles 
documentos que. pela própri a natureza, forem emit idos somente em nome da matriz ; 

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet. somente produzirão 
efeitos após a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item impl icará na 
inabilitação do licitante. 

11 - DO PROCEDIMENTO 
11.1 - o dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou 
seus representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os 
envelopes contendo as propostas de preços (envelope O I) e o documentos de habil itação 
(envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para 
a abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta crão recebidos pelo pregoei ro. 
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local 
designado pelo menos 15 (quinze) minutos ante do referido horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos 
licitantes e uma vez apresentada pelos últimos a declaração con tante do A EXO V. serão 
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será proced ida a vcri fi cação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edi tal. com exceção do 
preço, desclassificando-se as incompatíveis; 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEl, uma vez apresentados o documento 
e a declaração de que trata o item n° 6.l.4 (A EXO VI). o pregoeiro comunicará aos 
presentes quais são as microempresa e empresas de pequeno porte participantes do certame 
que poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

11.4 - o curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requ isitos do i ém anterior. 
o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofe11as com preços até 0% (dez por 
cento) superiores àquela. poderão ofertar lances verbais e sucessivos. em vai res distintos c 
decrescentes. até a proclamação do vencedor, ob crvado o di no it m no 7.1 " " c 
item n° 7.2. 
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11.4.1 -A ofert a dos lances deverá ser efetuada no momento em que fo r conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2 - Poderá a( o) Pregoeira( o): 
a) Advertir os licitantes; 
b) Defini r parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de apare lhos celulares; 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, ass im 
como. qualq uer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro. sem prejuízo das penas legais 
aplicáveis em cada caso. 

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço c na hipóte c de restarem dois ou mais 
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de defi nir a ordem de classificação dos 
licitantes remanescentes ; 

11.5 - Quando não forem verificadas, no mm1 mo, três propo tas escri tas de preços nas 
condições definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes. a té o máximo de três, para que cu auto res participem dos lance verbais. 
quaisquer que sejan1 os preços oferecidos nas propostas escritas. (I Iavendo empate nesta 
condição todos participarão da etapa de lances verbais); 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo pregoeiro , 
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para e feito de 
ordenação das propostas; 

11.7 - Caso não sejam ofertados lances verbai s por todos os licitantes, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço c o valor est imado para a contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando. indagados pelo pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lance ; 

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item. quando for o caso. dar-se-á 
o início da compet ição re la ti va aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competiti va c ordenadas as o fertas de acordo com o 
menor preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do enve lope 
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja propo ta tenha s ido classificada 
em primeiro lugar; 

11.10 - cndo inabi litada a proponente cuj a proposta tenha sido em primeiro 
lugar, o pn.:gol.!iro prosseguirá com a abertura do enve lope de do 1111 ntaçã da proponente 
classificada em segundo lugar, c assim suce sivamcntc, até q c u1 J lic· ante atenda às 
condições lixadas neste ed ital ; 
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11.11 - as situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10. o pregoeiro poderá negoc iar 
diretamente com o proponente para que seja obti do preço melhor; 

11.12 - Vcrifkado o atendimento das ex igências fi xadas neste edital, será classificada a 
ordem dos licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o prime iro lugar. sendo
lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

11.13 - O pregoei ro manterá em seu poder os envelopes dos demais li citantes contendo os 
" Documentos de Habilitação·'. Após 5 (c inco) dias úteis da contratação. as empresas 
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) di as, sob pena de inutilização dos mesmos; 

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada. sendo esta assinada pelo 
pregoeiro c por todos os li citantes presentes. 

12- DO .JULGAVIENTO DA PROPOSTAS 
12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que 
estabelece a legislação pert inente; 

12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam a exigências e condições deste 
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, 
classificada em primeiro lugar. a proposta que. sati sfazendo a todas a exigências e 
condições deste ed ital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mai propostas classificadas. 
após os lances verbais. se for o caso. o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão 
e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do 
disposto no § 2° do artigo 45 da Lei n° 8.666/93; 

12.5 - o caso de divergência entre o valor numérico c o por ex tenso informado pelo 
licitante, pt-c,·alcccrá este últi mo, e entre o valor unitário c o globa l, se fo r o caso. 
prevalecerá o valor uni tário ; 

13- DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 - Dec larado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção Jc recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões. quando lhe será 
concedido o pn.l/.0 de 03 (três) d ias para a apresentação das razões do rccur o, podendo 
juntar memoriais. ficando os dema is licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazõcs em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos; 

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento. e, se oraL erá reduzido 
a termo em ata. ão serão considerados os recursos interpostos enviados or fax-sím ile 
ou cujos rcspcctiH)S prazos legais estej am expirados. 
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13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade 
superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua dec isão ou encaminhá
lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para aprec iação e deci são. obedecidos 
os prazos legais: 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a inva lidação apenas dos atos insuscetíve is de 
aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a 
contratação: 

13.6 - A fal ta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor. 

14- DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do( s) licitante(s) 
vencedor(cs). o qual será convocado para fi rmar a avença. 

14.2 - O(s) lici tante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) d ias úteis. prorrogável 
uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal. para atender à convocação 
prevista no i tçm anterior. 

14.3 - Se o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) sit uação regular ou recusar-se a 
executar o objeto licitado , injustificadamente, será convocado outro licitante. observada a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observado o disposto no subitem acima. 

14.4 - ão scrú admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a 
associação da contratada com outrem e a cessão ou trans ferência. total ou parcial. 

15. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
15.1. A CO~TRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for so licitado 
pelo gestor do contrato; 

15.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos di as, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante: 

15.3. O recebimento somente será considerado efetuado após a anál ise minuc iosa pelo 
servidor responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às 
especificações exigidas pelo edital. 

15.4. o caso de o objeto não atender às especificações, a C 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) 

rovidenciará a 
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16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
16.1. Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfe itas condições. 
atestado pela CO\'TRA TA TE, será recebido por serv idor especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. 

16.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações 
apresentadas na Proposta. 

16.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos omenle após 
terem sido Cllnl\.: ridos pela respectiva área solicitante c atend idas as especificações e 
condições exigidas neste edital. 

16.4. Em hi pótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condiçõc pactuadas. 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabi lidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
coneção de ! ~Ilhas. visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

17- DAS CO~DlÇÕES DO PAGAMENTO 
17. 1. O pagamento à contratada será efetuado pela Secretari a Munici pal de Administração. 
Fazenda c Gestão Orçamentári a. mediante empenho. por meio de trans ferência eletrônica ou 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a ace itação definitiva dos produtos/serv iços, 
com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pe lo /\gente Público. 

17.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporc10na1s mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serv iços. à medida que forem entregues os mesmos. não 
devendo estar' inculado a liquidação total do empenho. 

17 .3. Para fa;.er jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua ad implênc ia com as Fazendas acionai. Estadual e Municipal. 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de erviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão egati va de Débito. Trabalhi stas- C DT). bem 
como a quitação de impostos c taxas que porventura inc idam sobre os produtos contratados. 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qua lquer Natureza - ISSQ 

17.4. A periodic idade dos pagamentos será mensal. 

17.5. Para Iins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos 
produtos/ser\ iços devidamente autorizados e certificados pelos gesto res do contrato. 

17.6. A atestação ela fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá fiscal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim . 

17.7. Caso sejam verificadas divergências na Nota fi scal/ f-atura, [ c ntrat te devolverá o 
documento fi scal à contratada. interrompendo-se o prazo de pag me o até que esta 
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providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 

17.8. No caso de faturas emitidas com erTo, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 

17.9. A contratante reserva-se, ainda, o direito de omentc efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as 
especificações do contrato. 

17.10. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indcni/açõcs devidas pela contratada. 

18. DO CRITl~ RIO DE REAJUSTE 
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea '·d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 
8.66611993. 

18.2. Para restabelecer a re lação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção du equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da al ínea "d .. 
do Art. 65 da l.ci 11.

0 8.666/93. 

19- DAS PEJ\ALIDADES 
19.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na C\ccução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas. garant ida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

n Prcf'eitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pllbl ica. 

19.2- O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação implicará na incidência 
de multa de I 0 o (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato. até o limite 
de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

19.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigaçJo contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis: 

19.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a rec sa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licit do impl' ará na incidência 
de multa de I 0% (dez por cento), calculada sobre o valo r tota Con ato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

li 
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19.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adj udicatário, na fo rma da Lei; 

19.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com 
os encargos da execução fi sca l. assegurado o contraditório e ampla defesa; 

19.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, tàlhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal , ficará impedido 
de licitar c contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem o-; moti\ os determinantes da punição ou até que eja promovida a reabi litação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multa previstas 
neste edital c das demais cominações legais; 

20 - OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 
20.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de fornecimento/execução 
dos serviços. emitida pela Secretaria Municipal de Administração. conforme estabelecido 
neste Edital: 

20.2 - Reparar. corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer. priori tária e exclusivamente. 
às suas custas c riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas. quaisquer vícios. 
defeitos, incorreções. erros, falhas e imperfeiçõc , decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante. 

20.3 - Rcsponsabili1.ar-se por todo e qualquer dano ou preJUIZO causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indi retamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 
os decorrentes de serviços ou aquisições com vício ou defeitos. constatávci no prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 

20.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fi scalização do setor competente, 
não ex imirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento da obrigações 
pactuadas entn: as partes; 

20.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. com relação 
a execução do objeto: 

20.6 - Manter. durante a vigência do Contrato. todas as condições de habilitação descritas no 
presente Edital: 

20.7 - Comunit.:ar ú liscal ização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inc~tkquadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perkita execução do objeto; 

20.8- Obter todas as licenças, autorizações e franquias necess(.iàs a 
contratado. pagando os emolumentos prescritos em lei. 
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20.9 - Acatar as ex igências dos Poderes Públicos e pagar. às suas expensas, as multas que 
lhes sejam impostas pelas autoridades. 

20.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, do losa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou lega is a que 
estiver sujeita. 

20.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra. 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais c comerciais resu ltantes da 
execução do contrato: 

20.12- Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente. 

20.13 - A CO TRATADA não será responsável: 

20.13.1 -Por quaisquer trabalhos. serviços ou responsabil idade não previstos neste Edital. 

20.14 - A Prefeitura Municipa l de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CO TRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes. técn icos ou quaisquer outros. sendo expressamente vedada a subcontratação. 

21. OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 
21.1 - A Contratante. durante a vigência deste contrato, se compromete a: 

21.2 - Verificar se os serviços foram executados com observação às dispos ições pertinentes 
no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado: 

21.3 - Rejeitar o objeto cujas c pecificações não atendam. em quaisquer dos iten . aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referênci a. 

21.4 - Designar servidores municipais para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução 
do objeto do contrato: 

21.5 - As deci sões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de receb imento d~.:verão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas com enientes a admini tração. 

21.6 - NotiJicar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessári as; 

21.7 - Comunicar à Contratada. através do execu tor designado, qualquer roblema que 
ocorra durante a execução do objeto: 

21.8- Promo\ cr os pagamentos dentro do prazo estipulado neste c 
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21.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando so licitado. desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 

22- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 8 1 da Lei n° 8.666/93 . 

22.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratua is, especificações e praLos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espcci ficaçõcs c lentidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibil idade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serv iço, sem j usta causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regu lares da autoridade de ignada para acompanhar 
e fi scalizar a sua execução , assim como as de seus superiores. 
e) O cometi mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da fa lência ou instauração da inso lvênc ia civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração ~ocial ou a modificação da fi na lidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrati va a que está subord inado o contratante c 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato . 
j ) A supressão. por pa1ie da Administração, dos serviços, acarretando modifi cações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 
120 (cento c ' inte) dias, salvo em caso de calamidade públ ica. grave perturbação da ordem 
interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que total izcm o mesmo praLo. 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobi lizações e outras previstas. assegurado 
ao contratado. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que eja normalizada a situação. 
1) O atraso <;Upcrior a 90 (noventa) dias do pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou execu tados. sa lvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos praLos contratuais, bem como das fontes de alimentos naturai s especificada 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmen te comprovada impedi ti va da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do di sposto no inciso V do art. 27. sem pr ·uízo d sanções penais 
cabíveis. 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com ou trem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratuaL bem como a fusão execução 
do contrato . 

23.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso. o pregoeiro adjudicará o objeto lic itado, que 
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior: 

23.1.1 - o caso de interposição de recurso(s), após proferida a dec isão quan to ao mesmo. a 
autoridade incumbida da decisão adj udicará o objeto lic itado; 

23.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuai s, os acréscimos ou 
supressões do valor in icia l atuali zado do contrato, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 
8.666/93 ; 

23.3 - A Prclcitura Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertin ente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá- la por ilegal idade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e dev idamente fundamentado; 

23.4 - Até 2 (dois) d ias útei s antes da data fixada para o recebi mento das propostas, 
qualquer pessoa física ou j urídica poderá so licitar esclarecimentos. providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 

23.5 - Os recursos c contra-razões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão 
ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
cabendo ao Pregoeiro receber. examinar, e submetê-los a auto ridade competente que 
decidirá sobre a pertinência. 

23.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edita l o interessado que. tendo-o 
aceito sem objeção, venha. após julgamento desfavorável, apresentar fa lhas ou 
irregularidades que o viciem; 

23.7 - A part icipação nesta licitação impl ica na acei tação plena e irrevogáve l das respecti vas 
exigências c condições; 

23.8 - O PrL·goei ro ou a Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, poderá 
promover dil igênc ias objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
vedada a inclusão posterior de documento ou in formação que deveria constar no ato da 
sessão pública: 

23.9 - ão seràn considerado motivos para desc lassificação simples Orl) issões ou erros 
fonnai s da proposta ou da documentação , desde que sejam irrelevantes c n o prejudiquem o 
processamento da lic itação e o entendimento da proposta. e que 1-o fi r m os di re itos dos 
demais licitantes : 

18 



~ 
( ; ... i 
~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

' o~J.-

23.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa en tre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração. a fina lidade e a segurança da contratação/ fornecimento; 

23.11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edita l. prevalecerá a redação deste 
instrumento convocatório ; 

23.12 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada j unto a Administração 
Pública Munic ipal. deverá fazê-lo tão logo lhe seja adj udicado o presente certame. 

23.13 - Os au tos do respecti vo processo administrati vo que originou este edital estão com 
vista franqueada aos interessados na licitação; 

23.14- As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão 
publicados na fmprensa Oficial. caso não possam ser feitas diretamente aos seus 
representante~. 

23.15 - a hi pótese de o processo licitatório vi r a ser interrompido, o prazo de validade das 
propostas 1ica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito esti ver 
suspenso. 

23.16 - a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o d ia do vencimento. 

23.1 7 - O Edital c seus anexos poderão ser consu ltados gratuitamente por meio do sitc 
www.buriti rana.ma.gov.br ou obtidos mediante solic itação ao Pregoe iro c o pagamento no 
valor de R$ 10.00 (vinte reais). a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 
Municipal D:\\11, estando di sponível para atendimento em dias úte is, das 08:00 às 12:00 
horas, na scck da Comissão Permanente de icitaçõcs sito na v. enador La Rocq ue s/n, 
Centro, Buritirana - MA. 

Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO PRI~SE:\TCIAL N° 031/2018 - CPL 

ANEXO I 
(Proposta de Preços) 

de de --------------------
Prezados Senhores, 

((!mpresa), com sede na cidade de à 
Rua_____ , n.0 

, inscrita no C PJ/Mf sob o número ----------------
neste ato representada por , p01tador do CPP n.0 e 
R.G. n.0 

, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
através da Secretaria Mtmicipal de Administração, os preços infra discriminados para a 
prestação de serviços de organização e realização das festas relativas ao aniversário da 
cidade de Buritirana (MA), objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 031 /2018- CPL: 

ITEM 1 ~ - SONORIZAÇÃO 

1 

ITEM 

2 

Locação de estrutura de som para eventos de 
pequeno e médio porte a ser montada na 
estrutura de palco com 12 caixas modelo kw em 
lateral no sistema line um tota l de 24 caixas 
acú stica~ de médi o grave e agudo. 12 graves e 

: sub gra' cs colocadas no solo lateralmente ao 
I 

I pak:t1 a :.cr montadas e controladas por duas 
1n1l:sa:- de 48 canais(m7cl) uma instalada no 
palco par a controle de periféricos e outra em um 
hausc mi x instalada a 50 metros do palco.esta 
configura ção garante qualidade de som ate 100 
metros em linha reta sem perdas, com 
capacidad e estimada para 20.000 pessoas, 
clcvcnd,1 estar montada 24hs antes do evento. 

ILUMINAÇÃO 
Locação de estrutura de iluminação cên ica para 
pab1 de pequeno e médio porte: montagem de 
:;istcma de ilumi nação na estrutura de palco 
controlados através de mesa de especial a part ir 
de hau-,c mix com 48 canhões coloridos de 

l lilmpadas de 64 foco 02 oito efeitos (movingred) 
1250 duas torres de con tra luz com dois 

111 incbnncs para iluminação da plateia e canhão 
scgu ido r. devendo estar montado 24hs antes do 
evento. 

UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

u D I 

UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

u D I 
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ITEM 

3 

ITEM 

I - GERADOR 
I Estrutura de gerador para eventos de pequeno e 
1 méd io porte instal ação e manutenção e 
1 abastecimento de OI gerador de energia de 

I 801-.' a c ou gerador de 21 O kva in sonorizados 
com mutori;.ação de 111\\ m 6 cilind ro a die el 
de\ cndn ser montado 24 hs antes do evento. 

na 
C \li 

BANHEIROS QUIMICOS -
'ação de estrutura com 20 (vinte) Banheiros 
llógico. Instalação de banheiros ecológicos, 
úrca do evento, em e trutura de fi bra de vidro 
11 úlbcrt ura em fi bra de carbono, trava mento 

4 de ..,cgurança, drenagem e tanq ue de 
1a~:cnamento com capacidade para 200 litros arn 

de 
dur 
r e\ 

desejos e suspi ro para evitar mau cheiro 
ante todo o evento. devendo estar instalado e 

..__ __ _...._ idado 2-1 hs antes do evento 

-
M 

ITEM 

I nc:H;;"11.l de 
c uma 6 ' 6 

-
Equipe 

TENDAS 
rendas sendo duas med indo I O x I O 

SEGURANÇAS 
de segurança devidamente 

1dos, com coletes identifi cadores, não unifm11111é 
; podcndu p 

L_____ a nn <L u u 1 

6 
orlar ou fazer uso de qualquer ti po de 
nst rumento repressor. 

ITEM BANDA NACIONAL 

7 
Prc taçào de serviço musical com banda de Axé 
nacional. to<.:a ndo todos os ritmos carnava lescos 

~ 
~Prcstaç<lu 

BANDA REGIONAL 

de serviço musical com banda católica 

UNO QTD 

u D I 

I 
UNO QTD 

I 

UNO I 4 

UND IQTD 

Ul'\D I 3 

UND IQTD 

I 
u D 20 

I 

UNO QTD 

D I 

UNO QTO 

UNO ' I 

C' 

P. UNT. P. TOTAL 

P. UNT. P. TOTAL 

P. UNT. P. TOTAL 

P. UNT. P. TOTAL 

P. UNT. P. TOTAL 

P. U~T. P. TOTAL 

~ BANDA REGIONAL QTD P. UNT. P. TOTAL 

~)rc-;taçào de serviço musica l com banda gospel 
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a) Prazo de\ ai idade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) O objeto de\ crá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Serviço" expedida pela Secretaria Municipal de Admin istração; 

c) O valor total ela proposta é de R$ ) 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO PRESE~CIAL N° 03112018 - C PL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

c 

ITEM SO NORIZAÇÃO UNO QTD P. UNT. I P. TOTAL 

1 

l .lll::l!Y~Ill de estrutura de som para evento de 
p~quen ll e médio porte a ser montada na estrutura 
de palco com 12 caixas modelo kw em lateral no 
sistema line um total de 24 caixas acústicas de 
médio grave e agudo. 12 graves e sub graves 
colocada:. no solo latera lmente ao palco a ser 
montada'> e controlada por duas mesas de 48 
CH IHII'>(Ill7c l) uma instalada no pa lco para controle 
de p~rilericos e outra em um hausc mix instalada 
a 50 metros do palco.esta configuração garante 
qualidade de som ate I 00 metros em linha reta 
sem perdas. com capacidade est imada para 20.000 
pcs..,oa:-.. de\ endo estar montada 24 hs antes do 
C\ ~ 1110 . ..__ __ __L,. 

ITEM 
-

ILUM INAÇÃO 
e estrutura de iluminação cên ica para 

pequeno e médio porte: montagem de 
Loeaçà,l u 
pa h.:1l ck 
si:-.t~ma d 
controlado 

c iluminação na estrutura de palco 
s através de me a de especial a pa11ir 

2 de hau:-.c 
lâmpadas 
250 dua::. t 

para ilum 
de\ endo c 

'---------'--

mlX com 48 canhões coloridos de 
de 64 foco 02 oito efeitos (movingred) 
orres de contra luz com dois minebrutcs 
inação da plateia e canhão seguidor, 
star montado 24hs antes do evento. 

ITEM G ERADOR 
c gerador para eventos de pequeno e E-..trutura d 

ml'd iu pn 

U D 

UN O 

u D 

UNO 

3 

rtc instalação e manutenção c 1 

110 de O I gerador de energia de U aba::.tCCIIllCI 
1801-.'a e o 
com nllllll l' 

u gerador de 21 O kva insonorizado 
D 

de\ ei1UO '>el 
'-------~ 

ização de mv. m 6 ci lindro a diesel ' 
· montado 24 hs antes do evento. 

15 .433.33 15.433.33 

I 

QTD P. UNT."P. TOTAL 

I 3.800.00 3.800.00 

QTD P. UNT. P. TOTAL 
I 

I 15.500.00 15.500.00 
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ITEM BANHEIROS QUI MICOS 
Locação de estrutura com 20 (vinte) Banheiros 
Lcológ.ico. Instalação de banheiros ecológicos, na 
úrca dn c\ cnto, em estrutura de fibra de vidro com 
cobertura Cll1 fi bra de carbono, travamento de 

4 scguranya. drenagem c tanque de armazenamento 
COlll ..:apacidade para 200 litros de desejos e 
susptro para evitar ma u cheiro durante todo o 
C\ cnto. de' cndo estar instalado e rev idado 24 hs 
ante-. do C\ en to 

TENDAS 

UNO 

u O 

! UN O ITEM 

5 
l .th,:a~ftl) de 
uma 6 -... 6 L_ __ ___;_~ 

l"endas cndo duas med indo I O x I O el U [) 

ITEM 

6 

SEGURANÇAS 
Equipe ' de segurança dev idamente uniformizados, 
e0111 C 

ou 1<1 

in-.trut 

oletc<> identificadores, não podendo po11ar 
/C I" LISO de qualquer tipo de arma, ou 

....__ __ _._ nctlln repressor . 

ITEM 

7 

BANDA NACIONAL 

erviço musical com banda de Axé Prc~taçâo de 
nacional. toe ·ando todo os ritmos carnavalescos 

BANDA R EGIONAL 

serviço musical com banda catól ica 

UND 

u O 

UNO 

u O 

UN O 

UNO 

/ 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

4 423.33 1.693.32 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

3 4.000,00 12.000.00 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

20 450,00 9.000,00 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

I 34.333,33 34.333,33 

QTD P. UNT. I P. TOTAL 

I 8.000,00 8.000,00 

ITEM I - BAND A REGIONAL UNO QTD P. UNT. I P. TOTAL 

9 Prc~tação d c serviço musical com banda gospe l UNO I s.ooo.oo I 8.000,00 

TOTAL I 92.326,65 ----------------------
1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habil itação nos autos do 
certame: 
a) Registro cumerc ial. no caso de empresa individual; 
b) Ato constitLni' o. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re rstrado. em se 
tratando de ~ocicdades comerciais, e, no caso de soc iedades por ações. ompanhado de 
documentos de eki~õcs de seus administradores. 
c) prova de inscnçàl) no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídi

1 
a (C P J); 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal c Se uridad 
Contribuições I ederais e Dívida Ativa); 

24 
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e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Estaduais c Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade re lativa ao fGTS, representada pelo CRf - Cett ificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Cettidão negativa de ià lência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia 
autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l ) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). os quais devem ser maior que I ,00, 
resultante da apl icação das seguintes fórmulas: 

LG 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LO GO 
PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = --------------,---- -----
PASSIVO CIRCULA TE + EXIGÍVEL A LO GO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULA TE 
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atua lização do balanço e do capital social , deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na fo rma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.S.l ) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial: ou 
-publicados em jornal de grande circulação: ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário. dev idamente au tenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicí lio do licitante ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópi a do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.S.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis d verão es r assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente. dcvidame te regist · do no Conselho 
Regional de Comabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadast ro de contribuintes cstadu I ao 
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domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de ativ idade e compatível com o 
objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compatível com o 
objeto da lici tação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito púb lico ou privado. 
m) Declaração, fi rmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturno. perigoso ou in alubre. c de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprend iz. a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inad im plidos perante a Justiça do T rabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consol idação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de I 0 ele maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPO TAS 
2.1 -Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas. tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de admin istração. serviços. encargos soc iais. traba lhistas, 
seguros. tre inamento. lucro. transpon c c ou tros necessários ao cumpri mento 
integra l do objeto. 

c) erem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente prevista em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planeja r o fo rnecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 
2.2.1 - O objeto crá entregue/executado imediatamente nos dias. loca is e horários 
designado pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; 
2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma: 
2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, reti ficações de 
preços. alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não erão 
consideradas as propos tas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrõe ; 
2.5 - Quaisquer tributos, custos c despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços. não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

3- DAS PENALIDADES 
3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no 
atraso na execução contratual. o adjudicatário ficará suje ito às pena lidades abaixo 
relacionadas. garantida prévia defesa em regular processo administ rati vo: 

a) Advertência; 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e imped ime 

com a Prefeitura Municipa l de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou co a Administração 

Pública. 
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3.2- O atraso na execução do objeto imp licará na incidência de multa de 1% (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o li mite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis; 
3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual c ainda a recusa em executar o obj eto licitado impl icará na incidência 
de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei: 
3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máxi mo de 1 O (dez) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo ri to e com 
os encargos da execução fiscal, assegurado o contrad itório e ampla defesa; 
3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não mantiver a 
proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fi sca l. garantido o devido processo legal, ficará impedido 
de lici tar e contratar com a Admi ni stração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penal idade, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e das demais cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serv iço/Fornecimento, 
emitida pela ecretaria Municipal de Administração. conforme estabelec ido no Ed ital; 
4.2 - Reparar, corrigi r, remover, substitui r, desfazer c refazer, prioritária e exc lusivamente, 
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios. 
defei tos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante. 
4.3- Responsabi li zar-se por todo e qua lquer dano ou prejuízo causados por seus empregados 
ou representantes. direta e indiretamente. ao adqu irente ou a terceiros. inclusive os 
decorrentes de erviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia. mesmo expirado o prazo. 
4.4 - Garant ir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, 
não ex imi rá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes; 
4.5 - Efetuar a imediata correção das defi ciências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 
4.6 - Manter. durante a vigência do Contrato . todas as condições de hab ilitação descritas no 
Edital ; 
4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando verifi car quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fa s que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 
4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em le i. 
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4.9- catar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas. as multas que lhes 
sejam impostas pelas autoridades. 
4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos. independentemente de outras cominações contratuai s ou legais a que 
estiver sujeita. 
4.11 - Arcar com todos os ônus c obri gações concernentes a custos de mão de obra. 
transportes, encargos trabalhi stas, prev idenciári os, fi scais e comerc iais resultantes da 
execução do contrato; 
-U 2 - !\. CO TRATA DA não será responsável: 
4. 12.1 -Por quaisquer trabalhos. serviços ou responsab ilidades não previstos no Ed ital. 
4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CO TRATADA para outras entidades. sejam 
fabricantes, técnicos ou quai squer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação . 

5- DAS OBRIGAÇÕ ES DA CO NTRATANTE 
5.1 - Contratante. durante a vigência do contrato. c compromete a: 
5.1.1 - Verificar se o ob_jcto foi executado com observação às di sposições pertinentes no 
Termo de Referência . implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado: 
5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam . em quaisquer dos itens. aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 
5.1.3 - Designar servidores municipais para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução 
do objeto do contrato: 
5.2 - As deci õcs e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de recebimento de\'crão ser adotadas por seus superiores em tempo hábi I para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 
5.3 - otificar a empresa, por escrito, obre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas correti vas necessárias ; 
5.-t - Comunicar à Contratada. através do executor designado. qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto: 
5.5- Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato: 
5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atend ida as 
Obrigações Contratuais: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 031 /2018- CPL 

ANEXO 11 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

. o~l.. 
\ _ (~~ ·~) 

de de ------------------------------ -----------------

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2018- CPL 

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

------------------------, vem pela presente informar 

a Ys. Sas. que o Sr. __________________________ é des ignado para representar 

nossa empresa na Lici tação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos. 

interpor recursos c impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar 

propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de 

recursos, acordar, formular lances verbais. enfim, praticar todos os atos inerentes ao 

certame. 

Atenciosamente 

ome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

(Com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO PRESE CIAL N° 03112018- CPL 

ANEXO III 

(M IN TA DO CONTRATO) 

CONTRA TO N° I 

CONTRA TO DE , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O M UNIC IPIO DE BURITIRA A 
(MA) E A EMPRESA , NA 
FORMA ABA IXO. 

Ao(s) dias do mês de do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURJTTRA A. C PJ /MF n° 01.601.303/0001 -22. com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocquc s/n. Centro, por seu Prefeito, VAGTON IO BRANDÃO DO SANTOS, 
brasileiro. casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA 
e do CPr n° 343.983.333-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE c, 
do outro lado. a empresa . C PJ/MF n. 0 

______ _ 

estabelecida na . neste ato. representada pelo, Sr. 
portador do RG n.0 e do CPF/MF n. 0 

, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Pregão Pre encial n° 
03112018 - CPL que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na 
parte em que com este não conf1itar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
contrato, regido pela Lei n° 8.666. de 21 de junho ele 1993. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Const itui objeto deste contrato a prestação de erviços de organização e realização das festas 
relativas ao ani ersário da cidade de Buritirana (MA). em conformidade com o Pregão 
Presencial n° 031120 18 - CPL c seus anexos. que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os Iins c efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

CLÁUSULA SEGU DA - DA OBRJGAÇÕES DA CONTRATADA 
a execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a COt TRATADA a envidar todo o 

empenho c dedicação necessário ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem ele serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MJ\. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) re peitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. objeto 
do contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execuçã ; 
IV) comunicar à FI CA LI ZJ\Ç ~O qualquer irregularidade c pr 1 ências a s em tomadas 
na execução do objeto: 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos c té ·nic, 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outra cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as ex igências de habili tação e 
qualificação exigidas na licitação: 
VTII ) O licitante CO TRA TI\ DO( A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de 
culpa: 

PARÁGRAFO NICO - O C01 TRJ\TA TE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da C01 TRATADA para outras entidades, sejam 
fabrican tes. técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CO 1TRA TA TE se 
compromete a: 

l) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas 
as formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um profi sional, se necessário, para, na qualidade de fiscal. acompanhar a 
execução do objeto deste Contrato; 
III ) Comunicar à contratada. através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
na execução do objeto. 

CLÁU ULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXEC ÇÃO DO 
CONTRATO 
A vigênc ia do presente contrato será até 31 (t rinta c um) de Dezembro de 2018. podendo ser 
prorrogada no termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO Ú ICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da ecretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕE DA ENTREGA 
I) A CO TRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato c. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante: 
li I) O recebimento somente crá considerado efetuado após a análise minuciosa pelo 
servidor responsáve l. o qual verificará c atestará se o objeto executado/entregue atende às 
especificações ex igidas pelo edital. 
Ill) o caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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CLAUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

/ 

I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, 
atestado pe la CO TTRA TA TE. será recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de receb imento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as cond ições especificadas no termo de referência, bem como as especi fi cações 
apresentadas na Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após 
terem sido conferidos pela respectiva área so licitante e atendidas as especificações e 
condições exigidas no ed ital do Pregão Presencial n° 03 1/2018- CPL. 
IV) Em hipótese alguma será acei to objeto em desacordo com as condições pactuadas. 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabi lidade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Munic ipal de Administração, 
Fazenda e Gestão Orçamentária, med iante empenho, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a acei tação definitiva dos produtos/serviços. 
com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
cettificadas pelo Agente Públ ico. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
forneci mento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não 
devendo estar v inculado a liquidação to tal do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar j unto às notas fi scais, 
comprovação de sua ad implência com as Fazendas acionai, Estadual e Municipal, 
regularidade relativa à Seguridade Social c ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a .Justiça do Trabalho (Cert idão egativa de Débitos Trabal histas- CNOT), bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventu ra incidam sobre os produtos contratados. 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ . 
IV) A period icidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabil izar-se-á apenas pe los produtos/serviços 
devidamente autori zados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fisca l do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na ota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 
VIII) 1 o caso de fa turas emitidas com erro, a contagem de novo prazo in iciar-se-á a partir 
da data de recebimento do documento corri gido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direi to de somente e fetua r o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregues/executados em conformidad com as 
especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
ou inden izações devidas pela contratada 
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CLAUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ ( ) 

CLÁUSULA NONA - DA CLA IFICAÇÃO ORÇAMENTÁRI A E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à coma dos seguintes recursos: 

13.392.00 15.2-034 - Manutenção Atividades Culturai s e Folclóricas 
3.3.90.39 - Outros crviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCI:\1A- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento/execução do objeto do presen te contrato será fe ita diretamente a 
SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMINI ' TRAÇÃO c atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III ) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscal ização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fi cais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláu ulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCLVIA PRIMEIRA- C RITÉRIO DE REAJ USTE 
I) Os preços serão fixos e irrcajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes c devidamen te 
comprovadas das situações previstas na alínea ''d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 
8.666/1 993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre o encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equ ilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea ··d .. 
do Art. 65 da Lei n. 0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para resc isão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuai . especi fi cações c prazos . 
b) O cumprimento irregular de cláusu las contratuais. espec ificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossib ilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regu lares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução. assim como as ele seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 6 7 da Lei n° 8.666, de 21 de junho ele 1993 . 
f) A decretação da fa lênc ia ou instauração da insolvência civil. 
g) A disso lução da sociedade ou o falec imento do contratado. 
h) A al teração social ou a modificação da finalidade ou da 
prej udique a execução do contrato. 

33 



~~ 

( ;·'?, \ 
'fd} 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COM I SÃO PE RMA NENTE D E LI C ITA ÇÃO 

( 0~1 

i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Ad ministrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por par1e da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valo r 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primei ro do artigo 65 da lei n° 
8.666, de 2 1 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave per1urbação da ordem 
interna ou guerra. ou ainda por repet idas suspensões que totalizem o mesmo prazo. 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas c 
contratualmente imprevistas desmobilizações c mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos. o di reito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumida até que seja normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspen ão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais. bem como das fontes de materia is naturais especificadas 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O de cumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução 
do contrato. 

CLA , SULA DÉCIMA T ERCElRA - DA UBCONTRATAÇÃO 
ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 c Lei n° 8.666/93. garantida prévia c 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁG RAFO PRIMEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso 

na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades aba ixo relacionadas, 
garantida prévia dcfc a em regular processo administrati vo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e imp 

a Prefei tura Municipal de Buritirana -Mi\; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contr tar 

Pública. 
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COMISSÃO P E RMAN ENTE D E LICIT AÇÃ O 
PARAGRAFO SEGUN DO 

( I 

O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO Q UARTO 
O de cumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado impl icará na incidência de mul ta de I 0% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do Contrato/proposta. bem como a ap licação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A ap licação das penalidade será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação elas multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa. devendo ser recolhida no prazo máximo ele I O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou. se não atendido, judicialmente. pe lo rito e com 
os encargos da execução fi scal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráte r 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabil idade por perdas c 
danos decorrentes das infrações cometidas. 
CLÁ ULA DÉCIMA Q I TA - DO FORO 
Fica ele ito o foro da cidade de enador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buriti rana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. para di rimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E. para firmeza e como prova de ass im haverem. entre si . ajustado e contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (dua ) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. 
é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Prefeito Municipal 

COt TRATADO 
Representante Legal 
TE TEMUN HA 

CPF/MF __ _ 

CPF/MF __ _ 

Buritirana (MA), de de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
C OMI SSÃO P E RMA NENTE DE LI C IT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 03112018- CPL 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRI MENTO DO INC. V DO ART. 27 DA 
L EI 8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) . inscrito no CNPJ n° ____ _ 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________ _ 
portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n° _ ______ _ 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Le i n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. acrescido pela Le i n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre c não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega meno r, a partir de quatorze anos, na condição de aprend iz ( ). 

(data) 

(representante legal) 

(Ob crvação: em ca o a firm ativo, a sinalar a rcs a lva acima) 
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C OMI SSÃ O PE RMANENT E D E LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2018- CPL 

ANEXO V 

I ~00 

\ c_) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, pa ra efeito de participação no processo licitató ri o Pregão Presenc ial n° 
03 1/20 18 - CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e confo rme 
exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os req uisitos de 
habi litação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana - MA, de ___ de 

Representante Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA NA 
COM ISSÃO P ERMAN ENTE D E LI C ITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2018- CPL 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQ UADRAMENTO À LC o 123/06 

A empresa DECLARA. sob as penas da lei . especialmente o disposto 
no art. 299, do Código Penal Brasile iro. que se encontra enquadrada na condição de 
_____ (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual 
ou Cooperati va de Consumo) e que inexiste fato superveniente que impl ique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a pre ente declaração. 

Buritirana- MA, de de ---

Representante Lega l da Empresa 
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